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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 

ESTADO DE sAO PAULO 

Fls. Na 

LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINÁRIA no 1857 

Dispõe sobre abri- do Poda publico Munictpai de 
conceder um dia de licença por mo, pam a realuação de 
exame p~ventiw de câncer gmxdógm e de pFós&& 
para os funcionários e dá outras pmvidêaicias. 

A cÂMARAMUNICEPAL DE PIQUETE aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a 
seguinte lei: 

Artigo l0 - Os nuicionários públicos da Adrninistmqâo Direta, Indiita e 
Fundacional do Município de Piquete, bem como os s e r v i h  do Poder Legislativo Miinicipai 
t a  direito a 01 (um) dia por ano de licença para a real- de exames preventivos de câncer 
ginecológico e de próstata. 

Artigo 2' - A licença deverá ser requexida por escrito, com antecipa@o mínima de 
24 (vinte e quatro) hoias. 

AH@ 3" - O h n & & i o  da presatte Lei d e v d  syiíieseaitar o compmvmte de 
c ~ ~ a a l o c a l o n d e t e a h a s i d o ~ i z a d o o e x a m e .  

Art. 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica@o, revogando-se as 
disposições em conirário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiQUETE, 10 de setembro de 2008 

OTACG RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal de Piquete 

rre fim Próprio da SecretaPia Gepal da Ibguacipio e p\ibIicada no Wço 
Mumeipdaas dexdipsdo& riesetembrodoanodedoismiieoito. 




